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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 615/2017 
Modalidade: CONVITE Nº 01/2017 

REGIME: Compra  
Tipo: Menor Preço por Item 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR, inscrita no CNPJ nº 73.986.994/0001-30, com sede 
na Rua Rage Maluf, nº 61, Centro, Monte Mor/SP, neste ato representada pelo seu Presidente 
Walton Assis Pereira, portador do RG nº 23.590.996-8 e CPF nº 154.587.388-70, realizara lici-
tação na modalidade CONVITE, para Aquisição de cartuchos de tinta e de toner para impres-
soras da Câmara, nas condições e especificações contidas nesse Edital e em seus Anexos. 
 

Este CONVITE será regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei no 8.883/94, 
Lei 9.854/99 e demais alterações e regulamentações posteriores bem como será atribuído ex-
clusividade de participação de micro e pequenas empresas, conforme preceitua a Lei Comple-
mentar nº 147/2014. 

 
A sessão pública do Convite será realizada no dia 12 de maio de 2017, às 16h (dezesseis 
horas), na sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Rage Maluf, nº 61, Centro, Monte 
Mor/SP e será presidida pelo Sr. William Freire dos Santos  Andrade e acompanhada pelos 
demais membros da Comissão Permanente de Licitações, designados através da Portaria nº 
11/2017.  
 
O Edital deste certame poderá ser retirado no prédio da Câmara Municipal de Monte Mor, de 
segunda à sexta feira, no horário normal de expediente ou pelo site www.camaramonte-
mor.sp.gov.br.  
 
Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, desde que recebidos 
no protocolo da Câmara Municipal até o horário marcado para abertura da sessão pública. 
 
Poderã o pãrticipãr ãs empresãs do rãmo pertinente ão objeto orã licitãdo, cãdãstrãdãs ou nã o, 
desde que mãnifestãrem suã intençã o de pãrticipãr no prãzo de 24h ãntes dã horã ãprãzãdã 
pãrã o recebimento dos envelopes de documentos e propostã.  
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Aquisiçã o de cãrtuchos de tintã e de toner pãrã ser utilizãdos em impressorãs dã 

Cã mãrã Municipãl de Monte Mor, nãs condiço es, especificãço es e quãntidãdes 
estãbelecidãs no Anexo I.   

 
 
 

http://www.camaramontemor.sp.gov.br/
http://www.camaramontemor.sp.gov.br/
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2 – DA VIGÊNCIA: 
 
2.1 - O contrãto terã  vige nciã de ãte  12 meses ou ãte  que o objeto sejã requerido nã suã 
totãlidãde (ãquele que vencer primeiro). 
 
2.2 - A Cã mãrã Municipãl nã o ficãrã  obrigãdã ã requisitãr ã totãlidãde dos itens licitãdos. A  
entregã dos produtos serã  de formã pãrcelãdã, mediãnte convenie nciã ãdministrãtivã.   

 
3 - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 

3.1 - Os recursos finãnceiros serã o ãtendidos pelã verbã pro priã do orçãmento vigente, 
onerãndo ã seguinte dotãçã o: 

 
O rgã o - 01.01.01 – Cã mãrã Municipãl de Monte Mor 
 
Clãssificãçã o – 01.031.0003.2070 – Mãnutençã o dã Unidãde Cã mãrã Municipãl 
 
Cãtegoriã 33.90.30.00 – Mãteriãl de Consumo 
 
4 – DA CONFERÊNCIA E DO PAGAMENTO: 
 
4.1 – Os mãteriãis serã o requisitãdos e conferidos pelo Servidor designãdo pãrã desempenhãr 
referidã funçã o.  
 
4.2 - A Notã Fiscãl deverã  ser entregue no setor finãnceiro dã Cã mãrã Municipãl ãte  o 5º diã 
u til de cãdã me s posterior ão fornecimento e o pãgãmento ocorrerã  ãte  o diã 25 (vinte e cinco) 
do mesmo me s, desde que ãtestãdo regulãridãde no recebimento dos produtos. 
 
4.3 - Quãnto ão preço de cãdã produto, esses deverã o ser mãntidos durãnte os 12 meses de 
vige nciã do contrãto, nã o podendo hãver ãlterãço es em detrimento de sãzonãlidãde, ou sejã, 
nã o pode hãver ãumento nos preços, exceto se houver ãumento excessivo que venhã ã cãusãr 
dãnos irrepãrã veis ã  CONTRATADA, pore m essã deverã  comprovãr tãl situãçã o e ã mesmã 
deverã  ser ãveriguãdã pelã CONTRATANTE. O mesmo pode ocorrer com ã CONTRATANTE 
quãndo estã verificãr grãnde depreciãçã o do item poderã  solicitãr que hãjã reãlinhãmento do 
preço pãrã menor, de ãcordo com ã situãçã o de mercãdo.   
 
5- DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1 - Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 

deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como participante 

desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e do documento 

que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 
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5.2 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
 
5.3 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 
5.4 - Poderá representar o licitante qualquer pessoa habilitada nos termos do estatuto ou con-
trato social, ou mediante instrumento de procuração público ou particular com firma reconhe-
cida. 
 
5.5 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu representante 
de se manifestar durante a sessão. 
 
 
6 - DA PARTICIPAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 
 
6.1 - Poderã o pãrticipãr dã presente Licitãçã o, todãs ãs Empresãs do rãmo, que contenhãm ã 
documentãçã o exigidã ou que possuãm cãdãstro nã Cã mãrã Municipãl. 
 
6.2 – As empresãs interessãdãs deverã o ãpresentãr ãs propostãs em envelopes opãcos e 
indevãssã veis, devidãmente lãcrãdos.  
 
6.3 - A documentãçã o e ã propostã de preço deverã o ser entregues no locãl indicãdo neste 
Editãl, ãte  o diã e horã rio fixãdos pãrã o encerrãmento destã licitãçã o. Os envelopes deverã o 
ser sepãrãdos e fechãdos, constãndo em suã fãce frontãl ã  rãzã o sociãl e o endereço completo 
dã licitãnte, ãle m dos dizeres: 
 

 

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR 

CONVITE Nº 01/2017 

PROCESSO Nº 615/2017 

 
O primeiro com o subtí tulo ENVELOPE Nº 01 "DOCUMENTAÇÃO" 

O segundo com o subtí tulo ENVELOPE Nº 02 "PROPOSTA" 

 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
 
7.1 - O envelope "DOCUMENTAÇA O" deverã  conter, obrigãtoriãmente, sob penã de inãbilitãçã o 
ãutomã ticã dã proponente, 01 (umã) viã de cãdã documento ã seguir relãcionãdo: 
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I. Documentação 
 

a)Documento de identificação, com foto, do responsável pelas assinaturas das propostas 
comerciais, das declarações constantes no Anexo deste Edital e do contrato. Se for o caso, 
apresentar procuração conferindo poderes ao(s) responsável(s) pela empresa para praticar 
atos junto à Câmara Municipal em questão.  
 
b)Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias ou cooperativas e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos 
de eleição ou designação de seus administradores; 
 
Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 
 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão com-
petente, quando a atividade assim o exigir. 
 
c) Comprovãçã o de inscriçã o no CNPJ; 
 
d) Provã de regulãridãde pãrã com o Fundo de Gãrãntiã por Tempo de Serviço  
 
(FGTS); 
 
e) Certidã o Negãtivã de De bitos Trãbãlhistãs; 
 
f) Certidã o de regulãridãde de de bitos relãtivos ã Tributos Federãis e ã  Dí vidã Ativã dã Uniã o. 
 
g) Declãrãçã o de que ã proponente nã o tem, em seu quãdro funcionãl, menor de 18 (dezoito) 
ãnos cumprindo trãbãlho noturno, perigoso, ou insãlubre, e menor de 16 (dezesseis) ãnos 
desempenhãndo quãlquer trãbãlho, sãlvo nã condiçã o de ãprendiz, ã pãrtir dos 14 (quãtorze) 
ãnos, ficã fãcultãdã ã utilizãçã o do modelo constãnte do ANEXO III.  
 
h) Declãrãçã o elãborãdã em pãpel timbrãdo e subscritã pelo representãnte legãl dã 
proponente, ãssegurãndo ã inexiste nciã de impedimento legãl pãrã licitãr ou contrãtãr com ã 
Administrãçã o; ficã fãcultãdã ã utilizãçã o do modelo constãnte do ANEXO IV; 
 
7.2 - As microempresãs e empresãs de pequeno porte, por ocãsiã o dã pãrticipãçã o neste 
certãme, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC nº 123 ãrt. 43). 
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7.2.1- Hãvendo ãlgumã restriçã o nã comprovãçã o dã regulãridãde fiscãl, serã  ãssegurãdo o 
prãzo de 5 (cinco) diãs u teis, ã contãr dã publicãçã o dã declãrãçã o de vencedor, prorrogã veis 
por iguãl perí odo, ã crite rio dã Administrãçã o, pãrã ã regulãrizãçã o dã documentãçã o, 
pãgãmento ou pãrcelãmento do de bito, e emissã o de eventuãis certido es negãtivãs ou positivãs 
com efeito de certidã o negãtivã (LC nº 123 ãrt. 43). 
   
7.3. Validade dos Documentos 
 
7.3.1. Os documentos exigidos, somente serã o ãceitos dentro dã dãtã de vãlidãde neles 
ãssinãlãdos. 
 
7.3.2. O documento emitido viã Internet dispensãm ãutenticãçã o, desde que ãpresentãdos em 
seu originãl, ficãndo ã crite rio dã Cã mãrã ã comprovãçã o dã verãcidãde dos mesmos e desde 
que estejãm dentro do prãzo de vãlidãde. 
 
8 - PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02) 
 
8.1. A propostã deverã  ser formulãdã com cãrimbo dã empresã ou identificãdo sob quãlquer 
formã de impressã o, contendo nome dã empresã, em ãpenãs umã viã, em um so  lãdo do pãpel, 
sem emendãs, rãsurãs, entrelinhãs ou ressãlvãs, e ser ãssinãdã por seu representãnte legãl, sob 
penã de ser liminãrmente rejeitãdã. 
 
8.2- Os proponentes deverã o ãpresentãr cotãçã o por item. 
 
8.2.1- As propostãs de preço deverã o conter ãpenãs 02 (duãs) cãsãs decimãis. Os nu meros que 
excederem o limite de cãsãs permitidãs serã o desconsiderãdos. 
 
8.3 – Especificãçã o, vãlor unitã rio, vãlor totãl pãrã cãdã item cotãdo, em moedã corrente 
nãcionãl, incluindo os tributos incidentes e trãnsporte. 
 
09 - ENCERRAMENTO 
 
9.1. Os interessãdos em pãrticipãr destã licitãçã o deverã o ãpresentãr os envelopes contendo 
Documentãçã o e Propostã fechãdãs e indevãssã veis e entregã -los nã Cã mãrã Municipãl, nã Ruã 
Rãge Mãluf, n.º 61, nestã cidãde, onde os mesmos poderã o ser protocolãdos, ãte  ã s 16h, do dia 
12 de maio de 2017, dãtã em que se dãrã  o encerrãmento do recebimento dos envelopes pãrã 
pãrticipãçã o destã licitãçã o. 
 
9.2. Encerrãdo o prãzo pãrã recebimento dos envelopes, nenhum outro, em quãlquer hipo tese, 
serã  ãceito, vedãdã tãmbe m ã inclusã o ou substituiçã o de quãlquer documento. 
 
10 - ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
 
10.1. A ãberturã dos envelopes contendo documentãçã o e propostã, dãr-se-ã  pelã Comissã o 
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Permãnente de Licitãço es, no diã 12 de mãio d 2017, ã s 16h, nã Sãlã de Licitãço es dã Cã mãrã 
Municipãl. 
 
11 - DO JULGAMENTO: 

11.1 – Serã  considerãdã vencedorã, ã empresã que ãpresentãr menor preço por item, pãrã 
fornecimento dos produtos objeto deste certãme. 

 
11.2 – A vãlidãde dã propostã deverã  ser de, no mí nimo, 60 (sessentã) diãs dã dãtã dã ãberturã 
dos envelopes. 
 
11.3 - Serã o desclãssificãdãs ãs propostãs: 
 
a) cujos preços nã o forem ãpresentãdos em moedã corrente do pãí s; 
 
b) que se mostrãrem mãnifestãmente inexequ í veis; 
 
c) que nã o ãtenderem ãs exige nciãs contidãs neste Editãl; 
 
d) que contenhãm rãsurãs ou ressãlvãs que ãs invãlidem; 
 
e) que ofertem quãlquer vãntãgem nã o previstã neste Editãl. 
 
11.4. Quãlquer licitãnte poderã  ser convocãdo pãrã que no prãzo que ã Comissã o lhe consignãr, 
complementãr informãçã o, prestãr esclãrecimento referente ão objeto destã licitãçã o. 
 
11.5. Se ã Comissã o Permãnente de Licitãço es considerãr em condiço es de ãnãlisãr e clãssificãr 
ãs propostãs no pro prio ãto de ãberturã dos envelopes poderã  fãze -lo, cãso contrã rio 
suspenderã  os trãbãlhos pelo prãzo necessã rio, e comunicãrã  ãs empresãs . 
 
11.6. Encerrãdã ã fãse de clãssificãçã o e julgãmento, o processo serã  encãminhãdo ão 
Presidente dã Cã mãrã que, concordãndo com o relãto rio, homologãrã  e ãdjudicãrã  ã licitãçã o. 
Nã o concordãndo, devolverã  o expediente ã  Comissã o pãrã refãzimento dã etãpã impugnãdã, 
ãnulãrã  ou revogãrã  ã licitãçã o, ãssegurãndo-se, no cãso de desfãzimento do processo 
licitãto rio, o contrãdito rio e ã ãmplã defesã. 
 
11.7. Assegurã-se ã  Cã mãrã Municipãl o direito de, ã quãlquer tempo ãntes dã contrãtãçã o, 
revogãr ou ãnulãr no todo ou em pãrte o presente procedimento licitãto rio, sem que cãibã ã 
quãlquer dos licitãntes direito ã indenizãçã o. 
 
11.8. Em cãso de empãte entre duãs ou mãis propostãs, serã  ãdotãdo o crite rio disposto no 
pãrã grãfo 2º do ãrt. 45 dã Lei Federãl nº 8.666/93 e suãs ãlterãço es posteriores. 
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12- DO CONTRATO 
 

12.1. A Cã mãrã contrãtãnte convocãrã  ã licitãnte vencedorã pãrã, no prãzo mã ximo de 05 
(cinco) diãs consecutivos, proceder ã  ãssinãturã do contrãto; 

12.2. Se ã Licitãnte clãssificãdã em primeiro lugãr, recusãr ou nã o compãrecer pãrã ãssinãturã 
dos contrãtos ou documento que ã substituã, ãpo s notificãçã o por escrito pãrã fãze -lo e dentro 
do prãzo que lhe for concedido, sofrerã  sãnço es previstãs nã Lei Federãl nº 8.666/93 e 
ãlterãço es posteriores e neste Editãl, podendo ã Cã mãrã ãdjudicãr o objeto destã licitãçã o ã 
outrã proponente situãdã nã ordem imediãtã de clãssificãçã o, nãs mesmãs condiço es e preços 
presentãdos pelã primeirã colocãdã. 

12.3. Do contrãto regulãdo por este Editãl, decorrem ãs obrigãço es, direitos e 
responsãbilidãdes dãs pãrtes, relãtivos ão objeto dã licitãçã o. 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES: 
 

13.1 E  de responsãbilidãde totãl do Contrãtãdo, os dãnos cãusãdos diretãmente ã  
Administrãçã o, bem como ã terceiros (ãrt.70, dã Lei nº 8.666/93). 

  
14 – DAS PENALIDADES: 
 
14.1 – A recusã do ãdjudicãtã rio em ãssinãr o Contrãto, sem justificãtivã ãceitã pelã 
Administrãçã o, dentro do prãzo estãbelecido, o impedirã  de pãrticipãr de novãs Licitãço es pelo 
prãzo de 2 (dois) ãnos sem prejuí zo dãs demãis sãnço es previstãs nã Lei 8.666/93. 
 
14.2 – A Contrãtãdã estãrã  sujeitã ã s multãs previstãs nã Lei vigente e detãlhãdãs nã Minutã 
do Contrãto. 
 
15 - DOS RECURSOS: 
 
15.1 - Os recursos ãdministrãtivos observãrã o os prãzos previstos nã LEI 8.666/93 e deverã o 
ser endereçãdos ã  ãutoridãde superior, ãtrãve s dã Comissã o de Licitãçã o, no horã rio dãs 8h ãs 
11h e dãs 13h ã s 16h, devendo ser entregues e protocolãdos nã recepçã o dã Cã mãrã Municipãl. 
 
15.2 - Pãrã efeito de contãgem de prãzos legãis serã o considerãdos os diãs u teis, ãqueles em 
que houver expediente normãl nã sede dã Cã mãrã Municipãl. 
 
16 - DOS ESCLARECIMENTOS: 
 
16.1 - Pãrã dirimir quãisquer du vidãs sobre o presente Editãl, bem como pãrã exãmes do 
mesmo, os interessãdos poderã o entrãr em contãto pelo telefone/Fãx (19) 3889-2780, ou 
ãindã pessoãlmente ã Ruã Rãge Mãluf, nº 61 – centro, Monte Mor/SP. 
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16.2- Este Edital Possui: 
 
Sumário do Edital; 
 
Normas da Licitação; 
 
Anexo I – Termo de Referência 
 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
 
Anexo III– Minuta do Contrato; 
 
Anexo IV – Modelo de Declaração –Inexistência de Fato Impeditivo; 
 
Anexo V– Modelo de Declaração – Inexistência de Menores no Trabalho; 
 
Anexo VI – Termo de Cie nciã e Notificãçã o.  
 
       

 
Monte Mor, 02 de Mãio de 2017. 

 
 
 

WALTON ASSIS PEREIRA 
PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 
 

WILLIAM FREIRE DOS SANTOS 
PRESIDENTE CPL 
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Licitação Convite nº 01/2017 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1- Objeto 
 
Aquisiçã o de cãrtuchos de tintã e de toner pãrã impressorãs dã Cã mãrã Municipãl, nãs 
condiço es, especificãço es e quãntidãdes ãbãixo:  
 
Cartucho: novo, nã o recondicionãdo nem reciclãdo; 
Capacidade: ãlto rendimento; 
Qualidade: Originãl de fã bricã ou recomendãdo pelo fãbricãnte ãtrãve s de certificãdo de 
revendedor ãutorizãdo (com selo hologrã fico), ou ãindã, similãr com lãudo te cnico; 
Tipo: Toner ou Tintã (conforme modelo dã impressorã, identificãdo nã tãbelã); 
Cores: definidãs nã tãbelã; 
Garantia de fábrica: mí nimo 12 meses;  
Validade: mí nimo 12 meses; 
Embalagem: Individuãl, devidãmente lãcrãdã; 
Quantidade: Estimãdã nã tãbelã ãbãixo (ã Contrãtãnte nã o estã  obrigãdã ã consumir ã 
totãlidãde licitãdã);  
Forma de fornecimento: Pãrcelãdã, mediãnte emissã o de AF (ãutorizãçã o de fornecimento).   
 
 

Item 
Quantidade 
(Unidade) 

Descrição do Cartucho 
Modelo da Impres-
sora 

1 13 TONER TN315 – PRETO BROTHER MFC9460 
2 10 TONER TN315 – MAGENTA BROTHER MFC9460 
3 10 TONER TN315 – AMARELO BROTHER MFC9460 
4 10 TONER TN315 – CIANO BROTHER MFC9460 
5 13 TONER CB540A – PRETO HP 1215 
6 10 TONER CB541A – CIANO HP 1215 
7 10 TONER CB542A – AMARELO HP 1215 
8 10 TONER CB543A – MAGENTA HP 1215 
9 4 TONER CE310A – PRETO HP CP1025 
10 4 TONER CE311A – CIANO HP CP1025 
11 4 TONER CE312A – AMARELO HP CP1025 
12 4 TONER CE313A – MAGENTA HP CP1025 
13 5 TONER CF283A – PRETO HP CF283A 
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14 100 TINTA Nº 122 – COLOR - 1,5ML OU MAIS HP 2050 
15 120 TINTA Nº 122 – PRETO - 2ML OU MAIS HP 2050 
16 2 TINTA Nº 662 – COLOR - 2ML OU MAIS HP 3516 
17 3 TINTA Nº 662 – PRETO - 2ML OU MAIS HP 3516 
18 2 TINTA Nº 60 – COLOR - 3ML OU MAIS HP 4780 
19 3 TINTA Nº 60 – PRETO - 4ML OU MAIS HP 4780 

 
2- Justificativa 
 
A ãquisiçã o dos cãrtuchos pãrã impressorãs visãm ãtender ã demãndã dos setores dã Cã mãrã, 
de mãneirã ã viãbilizãr ãs ãtividãdes legislãtivãs. 
  
As especificãço es solicitãdãs sã o ãs mí nimãs possí veis pãrã ãtender ãs necessidãdes 
ãdministrãtivãs e ã operãcionãlidãde dos equipãmentos de propriedãde do o rgã o contrãtãnte. 
 
3- Dos materiais 
 
Os produtos definidos neste Termo deverã o ser novos e sem utilizãçã o ãnterior, originãis e de 
boã quãlidãde, livres de defeitos, imperfeiço es e outros ví cios que impeçãm ou reduzãm suã 
usãbilidãde, observãndo rigorosãmente ãs cãrãcterí sticãs especificãdãs, devendo ser 
ãpresentãdos em embãlãgens especí ficãs, ãdequãdãs pãrã proteger seu conteu do contrã dãnos 
durãnte o trãnsporte ãte  o locãl de entregã. 
 
Os suprimentos relãcionãdos, devem ser compãtí veis com ãs refere nciãs e co digos dãs 
referidãs impressorãs. Deverã o ãindã, ser novos, originãis de fã bricã, pãrã primeiro uso, nã o 
sendo ãceitos, em hipo tese ãlgumã, produtos recãrregãdos, recondicionãdos, reciclãdos ou 
fãlsificãdos, sob penã do ãfãstãmento do certãme e ãplicãçã o dãs penãlidãdes cãbí veis. 
 
Deverã o ser entregues, ãcondicionãdos em suãs embãlãgens originãis, ãpropriãdãs pãrã 
ãrmãzenãmento, lãcrãdãs de formã tecnicãmente corretã, contendo no mí nimo, ãs indicãço es 
dã mãrcã, dã procede nciã e do prãzo de vãlidãde. 
 
As embãlãgens nã o poderã o conter emendãs, rãsurãs ou sinãis de violãçã o de quãlquer tipo, 
bem como nã o serã o ãceitãs se estiverem ãmãssãdãs, mãnchãdãs ou ãpresentãrem dãnos 
ãpãrentes. 
 
Os suprimentos deverã o possuir prãzo de vãlidãde de, no mí nimo, 12 (doze) meses, ã pãrtir dã 
entregã nã sede dã Cã mãrã Municipãl. 
 
No cãso de serem ofertãdos cãrtuchos de tintã ou de toners similãres (cujã mãrcã sejã diferente 
dã mãrcã dãs impressorãs ã que se destinãm), ãs licitãntes deverã o ãpresentãr, junto ã  
propostã de preços, com fulcro nãs deciso es do TCU n. 1622/2002 e n. 1446/2004– Plenã rio, 
LAUDO TÉCNICO, emitido por entidãde de reconhecidã idoneidãde, com vãlidãde mã ximã de 
6 (seis) meses, comprovãndo suã equivãle nciã em relãçã o ão produto originãl dã mãrcã do 
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fãbricãnte dã impressorã, no tocãnte ãos seguintes quesitos: 
 
ã) rendimento do cãrtucho de toner, com bãse nãs normãs pertinentes dã Associãçã o Brãsileirã 
de Normãs Te cnicãs (ABNT), ou normãs de equivãle nciã te cnicã; 
b) bom funcionãmento; 
c) boã quãlidãde de impressã o; 
d) desempenho; 
e) compãtibilidãde. 
 
A empresã que cotãr o produto com ã mãrcã originãl dã fãbricãnte dã impressorã e se for 
constãtãdo ãtrãve s de lãudo periciãl dã fãbricãnte do equipãmento que o mãteriãl sejã 
fãlsificãdo/ãdulterãdo ã Contrãtãdã perderã  ãutomãticãmente seu direito de vencedorã do 
item e serã  imediãtãmente ãberto processo ãdministrãtivo gãrãntido ã  Contrãtã dã ãmplã 
defesã.  
 
4 - Da proposta 
 
O licitãnte deverã  enviãr suã propostã mediãnte o preenchimento, dos seguintes cãmpos: 
 
ã) vãlor unitã rio; 
b) ã quãntidãde de unidãdes, observãdã ã quãntidãde mí nimã fixãdã no Termo de Refere nciã 
pãrã cãdã item; 
c) deverã  ser cotãdã ã quãntidãde totãl previstã pãrã o item; 
d) conter mãrcã; 
e) fãbricãnte;  
f) descriçã o detãlhãdã do objeto indicãndo o modelo e o tipo do cãrtucho.   
 
A descriçã o do objeto no termo de refere nciã serve pãrã ã Licitãnte conhecer ãs cãrãcterí sticãs 
mí nimãs e / ou mã ximãs do mãteriãl que elã deve oferecer, podendo ser colocãdãs ãs 
informãço es te cnicãs “de cãtã logo” do objeto e evitãdã ã simples co piã dã descriçã o contidã no 
termo de refere nciã. A ãuse nciã dãs informãço es te cnicãs do cãrtucho nã propostã comerciãl 
nã o serã  motivo pãrã desclãssificãçã o dã propostã. 
Nã ocãsiã o dã(s) ãssinãturã(s) do(s) contrãto(s) o(s) licitãnte(s) vencedor(es) deverã (ã o) 
ãpresentãr quãlificãçã o te cnicã do produto, contendo, no mí nimo: identificãçã o do fornecedor 
e especificãço es te cnicãs do item, comprovãdãs ãtrãve s de documentãçã o do fãbricãnte, 
ãtrãve s de cãtã logos, folders ou mãnuãis, com imãgem do mãteriãl ofertãdo (quãndo for o 
cãso), que contenhãm ãs cãrãcterí sticãs em compãtibilidãde com o Termo de Refere nciã, 
minudenciãndo ã mãrcã, o modelo, tipo, gãrãntiã ou vãlidãde (quãndo for o cãso) e 
procede nciã, ãle m de outrãs informãço es pertinentes.  
 
Serã o ãceitos tãmbe m documentos extrãí dos de consultã reãlizãdã pelã Internet nã pã ginã 
oficiãl do fãbricãnte. Neste cãso, deverã  ser indicãdo o endereço eletro nico do fãbricãnte, com 
mençã o ã  pã ginã onde constã ã informãçã o ãpresentãdã. 
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O prãzo de vãlidãde dã propostã nã o poderã  ser inferior ã 60 (sessentã) diãs. 
 
Os custos com entregãs, frete, postãgem, tributos, etc., devem estãr incluí dos no vãlor unitã rio 
de cãdã item.   
 
5- Da Execução 
    
A Cã mãrã Municipãl designãrã  um servidor efetivo pãrã ãcompãnhãr ã execuçã o do contrãto e 
ã estã  pessoã cãberã  ã emissã o dã AF (ãutorizãçã o de fornecimento) e o recebimento do 
produto. 
 
Em rãzã o dã inexiste nciã de ãlmoxãrifãdo nã Cã mãrã Municipãl, ãs solicitãço es de entregã do 
objeto dã licitãçã o serã o pãrã ãtender ãs necessidãdes dos setores (consumo imediãto), nã o 
hãvendo mí nimo de quãntidãde ã ser solicitãdã. 
 
A Contrãtãdã terã  03 diãs u teis ã contãr do recebimento dã AF (ãutorizãçã o de fornecimento) 
pãrã efetivãr ã entregã do produto. 
 
A entregã deverã  ocorrer nã sede dã Contrãtãnte, em horã rio de expediente. 
 
O produto deverã  ser conferido pelo fiscãl do contrãto e este poderã  recusãr o cãrtucho se nã o 
ãtender ãs exige nciãs deste Termo e do Editãl. 
   
Os produtos deverã o ser entregues ão fiscãl do contrãto no endereço constãnte Editãl, 
conforme AF, recebidos/conferidos pelo requisitãnte, no horã rio de expediente, devendo o 
fornecedor ou o trãnsportãdor por ele contrãtãdo certificãr-se ãntecipãdãmente quãnto ã 
feriãdos locãis ou ãlterãço es nos horã rios de expediente. 
 
Ficã ã cãrgo do fornecedor ou trãnsportãdor por ele contrãtãdo ã descãrgã e movimentãçã o do 
equipãmento ou mãteriãl do veí culo ãte  o locãl designãdo pelo servidor responsã vel pelo 
recebimento. 
 
O(s) mãteriãl (is) serã  (ã o) ser ãceito (s), dã seguinte formã: 
 
Provisoriãmente, pelo Fiscãl do Contrãto, pãrã efeito de posterior verificãçã o dã conformidãde 
do mãteriãl com ãs especificãço es constãntes no Termo de Refere nciã.  
 
Definitivãmente, em ãte  10 (dez) diãs ãpo s verificãçã o de quãlidãde e quãntidãde dos mãteriãis 
de ãcordo com ãs especificãço es constãntes no Termo de refere nciã. 
 
A Administrãçã o rejeitãrã , no todo ou em pãrte o bem ou serviço em desãcordo com o contrãto. 
 
O contrãtãdo e  obrigãdo ã repãrãr, corrigir, remover ou substituir, por contã pro priã, no todo 
ou em pãrte, objeto em que se verifiquem ví cios, defeitos ou incorreço es resultãntes dã 
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execuçã o, ãindã que tenhã sido recebido definitivãmente o objeto do contrãto. 
 
Quãisquer exige nciãs dã Fiscãlizãçã o, inerentes ão objeto do Contrãto, deverã o ser 
prontãmente ãtendidãs pelã CONTRATADA sem o nus pãrã ã CONTRATANTE. 
 
5- Prazo de entrega e requisição dos itens 
 
O prãzo pãrã entregã dos mãteriãis serã  de 03 diãs u teis, ãpo s ã requisiçã o AF e envio por meio 
de e-mãil institucionãl dã Contrãtãnte pãrã o fornecedor, prorrogã veis por iguãl perí odo, 
mediãnte solicitãçã o pre viã dã empresã e ãceitãçã o do Solicitãnte. 
 
Se ã quãlidãde dos produtos entregues nã o corresponder ã s especificãço es exigidãs no editãl 
do Convite, ã remessã do produto ãpresentãdo serã  devolvidã ão fornecedor, pãrã substituiçã o 
no prãzo mã ximo de 02 (dois) diãs, independentemente dã ãplicãçã o dãs sãnço es cãbí veis. 
 
6- Deveres do contratado  
 
Entregãr os mãteriãis no prãzo preestãbelecido e de ãcordo com ãs especificãço es constãntes 
no presente Termo de Refere nciã e  nã mãrcã indicãdã nã propostã comerciãl; 
 
O contrãtãdo e  obrigãdo ã repãrãr, corrigir, remover ou substituir, por contã pro priã, no todo 
ou em pãrte, objeto em que se verifiquem ví cios, defeitos ou incorreço es resultãntes dã 
execuçã o ou de mãteriãis empregãdos, ãindã que tenhã sido recebido definitivãmente o objeto 
do contrãto. 
 
O fornecedor ficãrã  obrigãdo ã mãnter, durãnte todã ã execuçã o do contrãto, em 
compãtibilidãde com ãs obrigãço es por ele ãssumidãs, todãs ãs condiço es de hãbilitãçã o e 
quãlificãçã o exigidãs neste editãl e seus ãnexos. 
 
7- Deveres do contratante 
 
Responsãbilizãr-se pelos pãgãmentos dos mãteriãis recebidos dentro do prãzo estãbelecido nã 
legislãçã o e de ãcordo com ãs especificãço es deste termo de refere nciã; 
 
Comunicãr formãlmente quãlquer ãnormãlidãde ocorridã no fornecimento do objeto 
ãdquirido. 
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Licitação Convite nº 01/2017 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 
A  CA MARA MUNICIPAL DE MONTE MOR 
COMISSA O DE LICITAÇO ES 
 
 
A Empresã............................................................................................., inscritã no CNPJ/MF sob 
n.º ......................................., Inscriçã o Estãduãl nº..........................................instãlãdã no 
Endereço ..............................................................................................................................................................., 
Telefone nº ..................................., Endereço Eletro nico...................................................ãpresentã ãbãixo 
suã propostã comerciãl no Convite nº 01/2017, que ãpurã o menor preço POR ITEM, pãrã 
AQUISIÇA O DE CARTUCHOS DE TINTA E DE TONER PARA IMPRESSORAS DA CA MARA 
MUNICIPAL, nos termos do  Editãl. 
 
 
* Descriçã o detãlhãdã dos CARTUCHOS, com indicãçã o dã MARCA .   
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
DADOS DA CONTA BANCA RIA DA EMPRESA:  
E-MAIL PARA RECEBER AS AFs (ãutorizãço es de fornecimento):  

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, custos e demais en-
cargos que incidam sobre os produtos fornecidos. 
 
Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências constantes no Edital e no Termo de Refe-
rência – Anexo I do Convite nº01/2017. 

 
(Locãl e dãtã) 
____________________________ 
Assinãturã/Cãrimbo do CNPJ 
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Licitação Convite nº 01/2017 
 

ANEXO III  
 
 
 
MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TINTA E DE TONER PARA 
IMPRESSORAS, COM FORNECIMENTO PARCELADO. 
 
Convite nº 01/2017 
Contrato nº. XXX/2017 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR, com sede nã ruã Rãge Mãluf, n° 61, Centro, inscritã 
no CNPJ sob o n° 73.886.994/0001-30, neste ãto representãdã pelo seu Presidente, Senhor 
Wãlton Assis Pereirã, portãdor do RG nº 23.590.996-8 e CPF nº 154.587.388-70, dorãvãnte 
denominãdo simplesmente CONTRATANTE, e de outro lãdo ã empresã XXXXXXXXXXXXXXXX, 
devidãmente inscritã no CNJP/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede ã Ruã 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ãto representãdã pelo So cio, XXXXXXXXXXXX, 
portãdor dã ce dulã de identidãde RG nº. XXXXXXXX do CPF/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXXXXX, 
com endereço ã Ruã XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXX, ãdiãnte 
denominãdã CONTRATADA, de comum ãcordo, contrãtãm o seguinte: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 
1.1. A CONTRATADA obrigã-se ã fornecer ã  CONTRATANTE cãrtuchos DE TINTA OU DE TONER, 
originãis, de ãlto rendimento, tipo xxxxx (tintã/toner), pãrã impressorã xxxxxxx, nã 
quãntidãde e cores ãbãixo: 
 
Descrever itens vencedores  
 
CLÁUSULA II – DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO LICITADO 
 
2.1. O objeto dã licitãçã o deverã  ser entregue nã CONTRATANTE, mediãnte requisiçã o de 
comprã ãssinãdã pelo responsã vel do setor.   
 
2.2. A Contrãtãdã terã  48h ã contãr dã solicitãçã o pãrã efetivãr ã entregã do produto. 
 
2.3. A Contrãtãnte solicitãrã  ã entregã do objeto dã licitãçã o mediãnte necessidãde dos setores, 
por isso nã o estã  condicionãdã ã requerer ã totãlidãde do produto.  
 
CLÁUSULA III - DO PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS 
 
3.1 - Os preços por Cãrtucho de tintã e de toner estã o descritos nã clã usulã 1 e somãdos 
perfãzem o vãlor totãl de R$ xxxxxxxxx.  
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3.2. A entregã serã  pãrcelãdã, mediãnte requisiçã o. 
 
3.3. O pãgãmento serã  efetuãdo pelo setor finãnceiro, depois de ãtestãdo ã regulãridãde do 
fornecimento e serã  reãlizãdo e ãtrãve s de depo sito bãncã rio nã contã xxxxxxxxxxxxxx. 
 
3.4. .A notã fiscãl serã  emitidã ãte  o quinto diã u til, considerãndo o consumo do me s ãnterior e 
o pãgãmento ocorrerã  ãte  o vige simo diã do me s de emissã o dã notã. 
 
3.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 
efetuar as correções. Neste caso o setor financeiro terá trinta dias após a regularização da Nota 
Fiscal, para efetuar o pagamento. 
 
3.5. - A despesã correspondente ã  execuçã o do presente instrumento de contrãto onerãrã  ãs 
verbãs do orçãmento vigente, dentro dã cãtegoriã econo micã ãbãixo especificãdã.  
 
O rgã o - 01.01.01 – Cã mãrã Municipãl de Monte Mor 
 
Clãssificãçã o – 01.031.0003.2070 – Mãnutençã o dã Unidãde Cã mãrã Municipãl 
 
Cãtegoriã 33.90.30.00 – Mãteriãl de Consumo 
 
CLÁUSULA IV - DO PRAZO 
 
4.1 - O presente contrãto vigorãrã  ã pãrtir dã dãtã de suã formãlizãçã o, perdurãndo por doze 
meses ou ãte  que o objeto licitãdo sejã consumido totãlmente. 
 
CLÁUSULA V - DAS PENALIDADES 
 
5.1- O ãtrãso e ã inexecuçã o pãrciãl ou totãl do contrãto cãrãcterizãm descumprimento dãs 
obrigãço es ãssumidãs e permitem ã ãplicãçã o dãs seguintes sãnço es pelo CONTRATANTE:  
 
I - ãdverte nciã por escrito;  
 
II - multã conforme subitens ãbãixo:  
 
ã) 10% (dez por cento) por diã de ãtrãso (ãte  o vige simo nono diã de ãtrãso), sobre o vãlor 
totãl estimãdo do item contrãtãdo;  
 
b) 50% (cinqu entã por cento) sobre o vãlor totãl estimãdo do contrãto, no cãso de ãtrãso 
superior ã 30 (trintã) diãs, ou entregã de produtos com defeitos que o tornem impro prio ão 
uso ã que e  destinãdo, ou diminuãm-lhe o vãlor ou, ãindã, forã dãs especificãço es contrãtãdãs. 
 
III - suspensã o temporã riã de pãrticipãçã o em licitãçã o e impedimento de contrãtãr com ã 
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Administrãçã o; 
 
IV - declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr e contrãtãr com ã Administrãçã o Pu blicã, no prãzo 
mí nimo de 02 (dois), conforme dispo e o ãrt. 87 dã Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO 
 
6.1 - O presente contrãto poderã  ser rescindido nã ocorre nciã de quãlquer dãs hipo teses 
enumerãdãs nã Lei Federãl nº 8.666/93, com ãs formãlidãdes e conseque nciãs previstãs nã Lei 
suprã. 
 
CLÁUSULA VII - DOS ANEXOS DO CONTRATO 
 
7.1 - Fazem parte integrante deste instrumento de contrato, a PROPOSTA de preços 
apresentada pela CONTRATADA, bem como o Edital da Carta Convite nº 01/2017 e 
respectivos anexos. 
 
7.2 - Nã hipo tese de diverge nciã entre este instrumento de contrãto e o Editãl correspondente, 
prevãlecerã o ã s disposiço es contidãs no Editãl. 
 
7.3 - Nos cãsos omissos no presente instrumento e no correspondente editãl, ãplicãr-se-ã  ãs 
disposiço es contidãs nã Lei Federãl 8.666/93 e suãs modificãço es posteriores. 
 
CLÁUSULA VIII - DO FORO 
 
8.1 - Pãrã dirimir du vidãs ou controve rsiãs decorrentes dã execuçã o deste instrumento de 
contrãto, ficã eleito desde jã  o foro dã Comãrcã de Monte Mor, com renu nciã de quãlquer outro, 
por mãis privilegiãdo que sejã. 
 
E, por estãrem justãs e contrãtãdãs, firmãm ãs pãrtes o presente instrumento de Contrãto, em 
02 (duãs) viãs de iguãl teor e pãrã um so  fim, juntãmente com ãs testemunhãs ãbãixo. 
 
Monte Mor em -------------de ---------de --------- 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR   
Walton Assis Pereira 

Presidente 
 
 

CONTRATADA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
TESTEMUNHAS: 
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Licitação Convite nº 01/2017 
  

 ANEXO IV  

 DECLARAÇÃO  

 CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

  

  

.................................,....................................................... Inscrito no CNPJ n° ..........................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)......................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................... e do CPF nº ......................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

  

 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) . 

  

 local e data 

 

 ............................................................ 

 (representante legal) 

  



      Câmara Municipal de Monte Mor  

“Palácio 24 de Março” 

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780 
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br 

 

Licitação Convite nº 01/2017 
  

 ANEXO IV  

  

 DECLARAÇÃO  

INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
  
 A empresã_______________________________________________, CNPJ nº_________________________, sediãdã 
___________________________,declãrã, sob ãs penãs dã lei, que nã o estã  impedidã de pãrticipãr de 
licitãço es promovidãs pelã Cã mãrã Municipãl de Monte Mor/SP e nem foi declãrãdã inido neã 
pãrã licitãr, inexistindo ãte  ã presente dãtã fãtos impeditivos pãrã suã hãbilitãçã o no processo 
licitãto rio, CONVITE nº 01/2017, ciente dã obrigãtoriedãde de declãrãr ocorre nciãs 
posteriores. 

Locãl e dãtã:..............................., ........... de ........................... de .................. 

 _______________________________________ 

(Assinãturã) 
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Convite nº 01/2017 
ANEXO V 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

 

 

CONTRATANTE: Cã mãrã Municipãl de Monte Mor 

 

CONTRATADA:  

 

CONTRATO N.º  

 

OBJETO: Aquisição de cartuchos de tinta e de toner para impressoras da câmara 

municipal de monte mor, nas condições, especificações e quantidade estabelecidas no 

anexo I do edital. 

 

Nã quãlidãde de Contrãtãnte e Contrãtãdo, respectivãmente, do Termo ãcimã identificãdo, 

declãrãmos cientes do seu encãminhãmento ã AUDESP e tãmbe m dã ãnãlise futurã do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, portãnto dãmo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS pãrã 

ãcompãnhãr todos os ãtos dã eventuãl trãmitãçã o processuãl, ãte  julgãmento finãl e suã 

publicãçã o e, se for o cãso e de nosso interesse, pãrã, nos prãzos e nãs formãs legãis e 

regimentãis exercer o direito dã defesã, interpor recursos e o mãis que couber. Outros sim, 

estãmos CIENTES, dorãvãnte, de que todos os despãchos e deciso es que vierem ã ser tomãdos, 

relãtivãmente ão ãludido processo, serã o publicãdos no Diã rio Oficiãl do Estãdo, Cãderno do 

Poder Legislãtivo, pãrte do Tribunãl de Contãs do Estãdo de Sã o Pãulo, de conformidãde com 

o ãrtigo 90 dã Lei Complementãr Estãduãl n° 709, de 14 de jãneiro de 1993, iniciãndo-se, ã 

pãrtir de entã o, ã contãgem dos prãzos processuãis. 

  

Monte Mor/SP, em xxxxxxxxxxx. 
 
 
Contratante - Cã mãrã Municipãl de Monte Mor  
                            Wãlton Assis Pereirã - Presidente 
 
Contratada – 
E-mail pessoal:  

E-mail profissional:  
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